INDICAÇÃO Nº. 014/2017
(7ª. Câmara Jovem)


Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, para cumprimento das formalidades regimentais, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, a presente indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, com o objetivo de “determinar ao departamento competente a mudança de local da faixa de pedestres, hoje, localizada na Avenida das Tulipas, próximo ao cruzamento com a Av. Rota dos Imigrantes, para que a mesma seja demarcada em frente ao Restaurante Tempero Mineiro”.

JUSTIFICATIVA
	
O local onde hoje se encontra a referida faixa de pedestres fica muito próxima da curva, à direita de quem trafega pela Avenida Rotas dos Imigrantes e se desloca para a Avenida das Tulipas, sentido centro bairro.
Quando o veículo dá preferência ao pedestre, o condutor que vem logo atrás, normalmente corre sério risco de uma colisão na traseira deste veículo, bem como, na maioria das vezes, alguns apressados acabam buzinando para que o motorista em sua frente arranque o mais rápido possível, trazendo risco à vida dos pedestres, o que poderia ser evitado, com simples ato.
Para que se evitem esses transtornos, riscos de acidentes e atropelamentos, se faz necessário um estudo, urgente, para a mudança dessa faixa, para um local  mais abaixo de onde se encontra nos dias de hoje.
É o que me cumpre indicar, na forma legal, aguardando as providências. 
Sala das Sessões “Vereador Aparício de Almeida”,  22 de agosto de 2017.

Vereadores Jovens:	

	
	
ALINE DAVID TOLEDO
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